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Origem: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 

Natureza: Licitações e Contratos – Contrato 

Responsável: Paulo Fracinette de Oliveira (Prefeito) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

CONTRATO. Município de Massaranduba. Fundo Municipal de Saúde. 

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos destinados 

à manutenção da Secretaria de Saúde. Adesão à Ata de Registro de Preços 

009/2021, oriunda do Pregão Presencial 009/2021, cujo órgão 

gerenciador foi a Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo/PB. 

Regularidade com ressalvas. Anexação ao Processo TC 14594/2021. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01330/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise do Contrato 012/2022, celebrado pela Prefeitura Municipal de 

Massaranduba, sob a gestão do Prefeito, Senhor PAULO FRACINETTE DE OLIVEIRA, com a empresa 

ENDOMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 

70.104.344/0001-26), no valor de R$434.711,19, vigente até 31/12/2022, cujo objetivo é a aquisição 

parcelada de medicamentos padronizados diversos destinados à manutenção da Secretaria de Saúde, 

decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços 009/2019, oriunda do Pregão Presencial 009/2021, 

cujo órgão gerenciador foi a Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo. 

Documentação pertinente acostada às fls. 2/13. 

No relatório exordial (fls. 15/19), a Unidade Técnica apontou: 
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[...] 

 

Ao término daquela manifestação, a Unidade Técnica concluiu: 

 

Ao se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em Parecer da lavra da Procuradora 

Isabella Barbosa Marinho Falcão, fls. 22/24, opinou:  

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista a ausência de irregularidades constatadas pelo 

Corpo de Instrução, esta Representante Ministerial corrobora com o entendimento da Auditoria por 

fundamentação per relationem1, sendo assim, pugna pela regularidade do Contrato 012/2022, 

ressalvando as recomendações do Acórdão AC2 TC 02354/21 do Processo TC nº. 14594/2021. 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo (fl. 25). 

 
1 (STF, AI 738982 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 
18-06-2012 PUBLIC 19-06-2012). 
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VOTO DO RELATOR 

A matéria debatida nos presentes autos trata da análise do Contrato 012/2022 que 

decorreu da Adesão à Ata de Registro de Preços 009/2019, oriunda do Pregão Presencial 009/2021, cujo 

órgão gerenciador foi a Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo. 

A mencionada adesão já foi apreciada por essa Câmera, sendo objeto do Acórdão AC2 – 

TC 02354/21 que decidiu:  

 

O procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços (ARP), documento formado a 

partir do Sistema de Registro de Preços - SRP, previsto no art. 15, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

A Unidade Técnica não observou máculas no contrato sob apreciação, porém ressalvou 

as recomendações contidas no Acordão AC2 – TC 02354/21. 
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Por sua vez, o Ministério Público de Contas observou: 

“Pois bem. Trata-se da análise do Contrato nº. 012/2022 assinado em 20/01/2022 pela 

Prefeitura Municipal de Massaranduba e a ENDOMED – Comércio e Representação de Medicamentos 

LTDA, no valor de R$ 434.711,19, referente à aquisição parcelada de medicamentos padronizados 

diversos destinados a manutenção da Secretaria de Saúde do Município de Massaranduba da Ata de 

Registro de Preços nº. 009/2021. 

Em sede de Relatório Inicial, o Órgão Auditor manifestou-se conclusivamente pela 

regularidade do Contrato em apreço, ressalvando as recomendações do Acórdão AC2 TC 02354/21 do 

Processo TC nº. 14594/2021. 

[...] 

Ressalta-se, ainda, que o Contrato nº. 053/2021 também foi celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Massaranduba e a ENDOMED – Comércio e Representação de Medicamentos LTDA, 

tendo idêntico objetivo ao Contrato nº. 012/2022 ora analisado: a aquisição parcelada de medicamentos 

padronizados diversos destinados à manutenção da Secretaria de Saúde. 

ANTE O EXPOSTO, tendo em vista a ausência de irregularidades constatadas pelo 

Corpo de Instrução, esta Representante Ministerial corrobora com o entendimento da Auditoria por 

fundamentação per relationem, sendo assim, pugna pela regularidade do Contrato 012/2022, 

ressalvando as recomendações do Acórdão AC2 TC 02354/21 do Processo TC nº. 14594/2021.” 

As eivas indicadas pela Auditoria quando da análise do Processo 14594/21 se referiram 

à Adesão, não sendo indicadas máculas quanto ao Contrato 053/2021. 

Ao decidir pelas ressalvas também quanto ao Contrato, a Câmara considerou as 

irregularidades remanescentes da Adesão, após análise da relatoria. 

Assim, cabem ressalvas também ao Contrato 012/2022 em análise, derivadas das máculas 

que permaneceram em relação ao procedimento julgado. 

As recomendações necessárias foram objeto do Acórdão AC2 – TC 02354/21. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS o Contrato 12/2022; 

II) DETERMINAR a anexação dos autos ao Processo TC 14594/21. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 01275/22, referentes ao exame do 

Contrato 012/2022, celebrado pela Prefeitura Municipal de Massaranduba, sob a gestão do Prefeito, 

Senhor PAULO FRACINETTE DE OLIVEIRA, com a empresa ENDOMED COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 70.104.344/0001-26), no valor de 

R$434.711,19, vigente até 31/12/2022, cujo objetivo é a aquisição parcelada de medicamentos 

padronizados diversos destinados à manutenção da Secretaria de Saúde, decorrente da Adesão à Ata de 

Registro de Preços 009/2019, oriunda do Pregão Presencial 009/2021, cujo órgão gerenciador foi a 

Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo, ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA 

do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do relator, em: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS o Contrato 12/2022, dela decorrente; 

II) DETERMINAR a anexação dos autos ao Processo TC 14594/21. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 07 de junho de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

7 de Junho de 2022 às 16:24

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

8 de Junho de 2022 às 09:42


